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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0370/GR/UFFS/2016 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º ALTERAR, o Art. 1º da Portaria nº 0070/GR/UFFS/2016, de 11 de janeiro de 

2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º [...] 

V - Campus Passo Fundo/RS: 
a) Luiz Carlos Canary, Administrador, Siape 1793214; 

b) Ana Claudia Susin Daneluz Finatto, Assistente em Administração, Siape 2129789; 

c) Marcos Colussi Teixeira, Assistente em Administração, Siape 2140597. 

[...]” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 31 de março de 2016. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 
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